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13.o Os períodos e as normas de acesso dos caçadores
para o exercício condicionado da caça nos aparcamentos
de gado são tornados públicos através de editais da direc-
ção regional de agricultura respectiva, após parecer favo-
rável do ICN, sempre que os terrenos se situem numa
área classificada.

14.o O incumprimento de qualquer das condições que
serviram de base ao reconhecimento do aparcamento
de gado ou das normas constantes na presente portaria
implicam a revogação da autorização de sinalização, que
será tornada pública por edital da direcção regional de
agricultura respectiva, no prazo de 10 dias, sendo o titu-
lar da exploração obrigado a proceder ao levantamento
dos respectivos sinais e tabuletas.

15.o Se a sinalização não for retirada, nos termos do
número anterior, as direcções regionais de agricultura
procedem ao seu levantamento, sendo os responsáveis
obrigados pelas despesas efectuadas.

16.o Sem prejuízo do disposto no n.o 12.o e das pena-
lizações que ao caso couberem, a prática do acto vena-
tório nos aparcamentos de gado com consentimento do
proprietário ou conhecimento do mesmo ou de quem
o represente, sem que sejam tomadas medidas de opo-
sição e participação às autoridades, implica também a
revogação da autorização de sinalização.

17.o É revogada a Portaria n.o 847-A/87, de 2 de
Novembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 248/2001

de 22 de Março

A Portaria n.o 1124/99, de 29 de Dezembro, tendo
em vista assegurar a protecção da fracção juvenil da
gamba-branca (parapenaeus longirostris), estabeleceu um
tamanho mínimo para a espécie e interditou a captura
de gamba-branca numa zona da costa algarvia.

Passado um ano sobre a sua publicação, importa fazer
algumas alterações tendo em vista melhorar a eficácia
da transmissão da comunicação de desembarque à Ins-
pecção-Geral das Pescas, alterando-se em simultâneo
a zona inicialmente estabelecida por razões que se pren-
dem com um melhor ajustamento às profundidades em
que se distribuem os juvenis da espécie.

Considerando que, entretanto, todos os tamanhos
mínimos dos organismos marinhos foram fixados em
diploma próprio, torna-se necessário revogar a Portaria
n.o 1124/99, de 29 de Dezembro.

Assim, ao abrigo do artigo 49.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É interdita a captura de gamba-branca durante
os meses de Setembro, Outubro e Novembro numa área
da costa sul delimitada a norte pela linha das 6 milhas
de distância à linha da costa, a oeste pelo meridiano
de longitude 08o 59,7M W., a leste pelo meridiano de
longitude 07o 23,8M W. e a sul pela linha que une os
pontos com as seguintes coordenadas:

36o 49,3M N.; 08o 59,7M W.;
36o 51,5M N.; 08o 50,0M W.;

36o 48,0M N.; 08o 20,0M W.;
36o 50,0M N.; 07o 50,0M W.;
36o 55,0M N.; 07o 42,0M W.;
36o 57,0M N.; 07o 33,0M W.;
36o 58,0M N.; 07o 23,8M W.

2.o As embarcações que desembarcam gamba con-
gelada devem comunicar à Inspecção-Geral das Pescas
com a antecedência mínima de vinte e quatro horas
o dia, a hora e o local em que pretendem efectuar a
descarga.

3.o É revogada a Portaria n.o 1124/99, de 29 de
Dezembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 2 de Março de 2001.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 249/2001

de 22 de Março

Os medicamentos constituem actualmente uma das
áreas mais importantes do sistema de saúde.

Nesse sentido, o Estado exerce em relação a este
sector uma função tutelar, que vai desde a produção
à distribuição grossista e às farmácias.

Ora, no domínio da dispensa de medicamentos ao
público, os aspectos ligados à qualidade, à acessibilidade
e ao uso racional dos medicamentos devem ser espe-
cialmente acautelados.

Por isso mesmo, as farmácias são objecto de uma
ampla regulamentação, que abrange os mais variados
aspectos, desde o licenciamento à direcção técnica
(Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968),
visando proteger os doentes e os consumidores em geral
num domínio de grande relevância social como é a saúde
pública.

A utilização do termo «Farmácia», simples ou com-
posto, para denominar estabelecimentos que não dis-
põem de alvará para dispensa de medicamentos ao
público cria nos utentes e na população em geral uma
ideia errada sobre a sua actividade, fazendo crer, enga-
nosamente, que os produtos aí vendidos têm proprie-
dades curativas similares às dos medicamentos.

Com efeito, tem-se assistido ultimamente a alguns
casos de utilização do nome «Farmácia» por estabe-
lecimentos que por não dispensarem medicamentos ao
público, nem para tal disporem da necessária autori-
zação, desejam apenas aproveitar em seu benefício e
em prejuízo dos consumidores a imagem de confiança
que o estabelecimento «Farmácia» tem junto da popu-
lação.

Denominações como, por exemplo, «parafarmácia»,
«Farmácia homeopática», «Farmácia agrícola», etc.,
ocultam realidades diferentes dos estabelecimentos
licenciados pelo Estado para distribuição de medica-
mentos ao público, ao abrigo da legislação farmacêutica
em vigor.

A tutela do Estado gera um clima de confiança da
opinião pública nas farmácias, o que, sendo em si mesmo
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um aspecto positivo, pode originar consequências nega-
tivas para a população se não forem adoptadas medidas
adequadas à protecção das verdadeiras farmácias.

Considerando o disposto no n.o 1 da base I e no n.o 1
da base II da Lei n.o 2125, de 20 de Março de 1965,
e nos artigos 1.o, 29.o, n.o 1, e 39.o do Decreto-Lei
n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, manda o Governo,
pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

O nome «Farmácia», simples ou composto, só pode
ser utilizado para denominar estabelecimentos cuja ins-
talação e funcionamento se encontrem autorizados pelo
INFARMED, nos termos previstos na Lei n.o 2125, de
20 de Março de 1965, sendo a designação e o exercício
dessa actividade efectuados ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 214/90, de 28 de
Junho.

O Secretário de Estado da Saúde, José Miguel Marques
Boquinhas, em 24 de Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto n.o 15/2001

de 22 de Março

O Centro Histórico da cidade de Leiria apresenta
um importante património histórico que se torna impe-
rioso valorizar e proteger.

Porém, o envelhecimento do parque edificado e o
estado obsoleto de muitas das suas infra-estruturas, bem
como o envelhecimento da população aí residente, são
situações que, aliadas à limitada capacidade de inter-
venção da Câmara Municipal de Leiria, têm contribuído
para a consequente e progressiva degradação da zona
e agravamento das condições de segurança e salu-
bridade.

A Câmara Municipal de Leiria pretende recuperar
urbanisticamente o referido Centro Histórico, evitando
a respectiva degradação e garantindo a sua conservação
e beneficiação, dotando-o de infra-estruturas urbanís-
ticas adequadas à sua dimensão e dignidade e garantindo
condições de segurança e salubridade à população
residente.

Por forma a possibilitar a revitalização sócio-econó-
mica da zona, reforçando o papel de intervenção do
município em matéria de reabilitação e renovação urba-
nas, a Câmara Municipal de Leiria pretende beneficiar
dos apoios financeiros concedidos pelo Programa
REHABITA (Regime de Apoio à Recuperação Habi-
tacional de Áreas Urbanas Antigas), criado pelo Decre-
to-Lei n.o 105/96, de 31 de Julho, pelo que solicitou
ao Governo que a mesma seja declarada área crítica
de recuperação e reconversão urbanística.

A Assembleia Municipal de Leiria aprovou, em 3 de
Maio de 2000, a delimitação da área crítica de recu-
peração e reconversão urbanística da cidade de Leiria.

Considerando o disposto no artigo 41.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É declarada área crítica de recuperação e reconversão
urbanística a zona do Centro Histórico da cidade de
Leiria, delimitada na planta anexa ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Compete à Câmara Municipal de Leiria promover,
em colaboração com as demais entidades interessadas,
as acções e o processo de recuperação e reconversão
urbanística da área referida no artigo anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — José
Estêvão Cangarato Sasportes.

Assinado em 28 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


